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EDITAL PAEx Nº 15/2025
Programa Erês/Grupo de Estudos Periféricos/ NEABI UEMG Ibirité

 
Retificação Nº 2

 
 

Onde se lê:
2. OBJETIVOS
2.1. Selecionar 4 (quatro) estudantes de graduação para atuarem na equipe de coordenação do programa,
conforme as vagas disponíveis nas Tabelas 1 deste edital;
 
Leia-se:
2. OBJETIVOS
2.1. Selecionar 5 (cinco) estudantes de graduação para atuarem na equipe de coordenação do programa,
conforme as vagas disponíveis nas Tabelas 1 deste edital;
 
 
Onde se lê:
Tabela 1 - Distribuição de bolsas

Descrição da
vaga

Unidade
da UEMG

Critério Atividades Número
de vagas

Número de
parcelas

Valor da
bolsa

Vaga 1 -
Estudante

Bolsista – Apoio
da Coordenação

 
Ibirité

 
Pedagogia

Apoio da
Coordenação do

Programa
Erês/NEABI

 
3

 
12

 
R$ 850,00

Vaga 2 -
Estudante
Bolsista –
Designers

Qualquer
unidade

Design gráfico
ou Artes Visuais.

Produção do
design do

Programa Erês,
mídias digitais e

apoio nas
atividades da

formação
conforme

orientações da
coordenação

 
 
 
 
1

 
 
 
 

12

 
 
 
 

R$ 850,00

 
 
Leia-se:



Tabela 1 - Distribuição de bolsas
Descrição da

vaga
Unidade
da UEMG

Critério Atividades Número
de vagas

Número de
parcelas

Valor da
bolsa

Vaga 1 -
Estudante

Bolsista – Apoio
da Coordenação

 
Ibirité

 
Pedagogia

Apoio da
Coordenação do

Programa
Erês/NEABI

 
4

 
12

 
R$ 850,00

Vaga 2 -
Estudante
Bolsista –
Designers

Qualquer
unidade

Design gráfico
ou Artes Visuais.

Produção do
design do

Programa Erês,
mídias digitais e

apoio nas
atividades da

formação
conforme

orientações da
coordenação

 
 
 
 
1

 
 
 
 

12

 
 
 
 

R$ 850,00

 
 

Moacyr Laterza Filho
Pró-reitor de Extensão

 

Documento assinado eletronicamente por Moacyr Laterza Filho, Pró-Reitor(a), em 29/12/2025, às
11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 130282126
e o código CRC 9AC5310E.
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